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PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 085/2024 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 
Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 16 Inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

EXONERAR SIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, mat. 4341, CPF 
XXX.862.654-XX,, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Saúde, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 

 
Registre-se 
Publique-se. 

 
 
 

Borborema, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO 
Prefeita Constitucional 

_______________________________________________________________ 
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